
 LEI Nº 7.350, DE 4 DE JULHO DE 2016.
Autoriza o Executivo Municipal a celebrar Contrato de extensão de garantia legal referente à pavimentação de loteamentos.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

      Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a celebrar contrato que trata da execução dos empreendimentos de loteamentos, com a finalidade de estender a garantia legal referente à pavimentação de loteamentos aprovados antes da entrada em vigor do Decreto nº 3.999, de 30 de abril de 2015, visando sua aprovação.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 4 de julho de 2016, 128º ano da República e 148º ano do Município.
Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
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